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O Dano Corporal em Direito Civil 

“Toda a lesão ou sequela resultante no corpo de uma pessoa 
vítima de um trauma corporal (físico, psíquico ou social) 
provocado por um estímulo externo” 

• A reparação pode ser pecuniária ou integral do bem lesado  

• A reparação do dano corporal faz-se ao abrigo do Código Civil 
(artigo 562º)  

 



Artigo 562º Código Civil Português 

Princípio geral  

“Quem estiver obrigado a reparar um dano deve 
reconstituir a situação que existiria, se não tivesse 
verificado o evento que obriga à reparação”  

 



Artigo 563º Código Civil Português 

Nexo de causalidade  

“A obrigação de indemnização só existe em 
relação aos danos que o lesado provavelmente 
não teria sofrido se não fosse a lesão”  



Avaliação do Dano Corporal no âmbito do 

Direito Civil 

• Danos temporários e 
permanentes 

• Patrimoniais (económicos) 
e não patrimoniais (não 
económicos) 
 

Princípio geral da reparação 
integral dos danos 



Devem ser valorados na discussão os 

seguintes parâmetros: 

• DANOS TEMPORÁRIOS 
– Défice funcional temporário 
– Repercussão temporária nas atividades profissionais 
– Quantum  doloris 
 

• DANOS PERMANENTES 
– Afetação permanente da integridade físico-psíquica 
– Repercussão na atividade profissional 
– Dano estético permanente 
– Repercussão na atividade sexual 
– Repercussão nas atividades desportivas e de lazer 

 
• Dependências 



 



DANOS TEMPORÀRIOS 

Défice funcional temporário 

• Período o qual a vítima, em virtude do processo 
evolutivo das lesões no sentido da cura ou da 
consolidação, teve sua autonomia condicionada nas 
atividades diárias (excluindo a profissional) 
– Total : Coincide com o período de internamento 
– Parcial: algum grau de autonomia 



DANOS TEMPORÀRIOS 

Défice funcional temporário 

• Descrito em número de dias (registos clínicos) 
• Dias habitualmente esperáveis com base em quadro 

semelhante 
• Vários períodos de défice funcional nos casos de 

reinternamento (ex:EMOS) 
• A intensa dificuldade de na fixação objetiva de uma taxa 

justifica apenas a determinação do número de dias. 
 



DANOS TEMPORÀRIOS 

Repercussão temporária nas atividades 

profissionais 

• Período o qual a vítima, em virtude da evolução das 
lesões, teve sua autonomia profissional condicionada. 
– Total: Internamentos; repouso absoluto… 

– Parcial: algum grau de autonomia (dispensa de serviços de 
escala, exercícios, serviços moderados…) 

Valoradas em número de dias 

No caso dos estudantes – período de formação 

 

 



DANOS TEMPORÀRIOS 

Quantificação do Quantum doloris 

• A valoração do sofrimento físico e psíquico 
vivenciado pela vítima durante o período de 
danos temporários. 

• Natureza e contexto  do evento traumático 
• Tipo e número de lesões e de tratamento 

instituídos 
• Duração do internamento e número de 

intervenções cirúrgicas. 
• Duração e complexidade do período de 

reabilitação funcional. 
• Escala quantitativa de sete graus de 

gravidade crescente (1/7 a 7/7). 



• Parâmetro de dano que corresponde à afetação definitiva 
da integridade física e/ou psíquica da pessoa, constitutiva 
de um défice funcional permanente com eventual 
repercussão nas atividades da vida diária, incluido as 
familiares e sociais. 

• Independente da profissional 
• Antiga  IPG ( incapacidade permanente geral) 
• Redução definitiva do potencial físico, psico-sensorial e ou 

intelectual 
• Avaliado relativamente à capacidade integral do indivíduo 

(100 pontos) 
• Importância do Estado anterior 

 

DANOS PERMANENTES 

Afetação permanente da integridade físico-psíquica 



• Embora personalizado deve ser valorado de forma 
metodologicamente igual em todas as pessoas, independente 
da sua atividade profissional ou ocupacional. 

• Estudo tridimensional do Dano  
– Corpo, funções e situações de vida 
– Tabela de Avaliação de Incapacidades em Direito Civil (Anexo II do 

Decreto-Lei nº352/2007, de 23 de Outubro) 

DANOS PERMANENTES 

Afetação permanente da integridade físico-psíquica 
METODOLOGIA 



– Tabela de Avaliação de Incapacidades em 
Direito Civil (Anexo II do Decreto-Lei 
nº352/2007, de 23 de Outubro) 

– Caráter meramente indicativo, não isenta o 
perito de fundamentar a avaliação feita 

– Valorizar não só o dano mas sua repercussão 
funcional e para as atividades diárias  

– Nas situações em que a TIC contemple apenas 
o défice completo e  seja um défice parcial 
este é valorado como completo. 

DANOS PERMANENTES 

Afetação permanente da integridade físico-psíquica 
METODOLOGIA 



– Ter em conta  a intensidade e gravidade além do 
sexo e  idade da vítima 

– Cada sequela deve ser valorada apenas uma vez, 
a exceção do Dano estético, não se valorarão 
sequelas que derivem de outras já valorizadas. 

– Os casos omissos nas Tabelas são avaliados por 
analogia 

– É obrigatória a identificação do código e 
respectiva valoração 

– Fundamentação 

 

DANOS PERMANENTES 

Afetação permanente da integridade físico-psíquica 
METODOLOGIA 



– Regra da Capacidade restante 

– Numeros inteiros / unidade de apreciação 

 

DANOS PERMANENTES 

Afetação permanente da integridade físico-psíquica 

METODOLOGIA 



– Agravamento das sequelas que constitui uma 
previsão fisiopatologicamente certa e 
segura, por corresponder à evolução lógica. 

– As dificuldades na fixação objetiva de uma 
pontuação do Dano futuro, justifica que 
pericialmente não se proceda a qualquer 
quantificação deste dano, assinalando assim 
apenas a sua verificação, tendo em vista 
deixar em aberto a eventualidade de uma 
reabertura do processo com posterior 
reavaliação. 
 

DANOS PERMANENTES 

Afetação permanente da integridade físico-psíquica 

DANO FUTURO 



– Corresponde ao rebate 
profissional da vítima  
(atividade a data do 
evento)  

– Vida Laboral / Portaria 
nº377/2008 de 26 de 
Maio 

DANOS PERMANENTES 

Repercussão na atividade profissional 



– Ser compatível com o exercício da atividade profissional; 

– Ser compatível com o exercício da atividade profissional 
mas implicando esforços suplementares, 

– Ser impeditivo do exercício da atividade profissional, 
sendo no entanto compatível com outras profissões na 
área da sua preparação técnico profissional; 

– Ser impeditivo do exercício da atividade profissional, bem 
assim como qualquer outra dentro da área da sua 
formação. 

DANOS PERMANENTES 

Podem se verificar as seguintes situações na 
Repercussão na atividade profissional 



– Corresponde à repercussão das sequelas, 
numa perspectiva estática e dinâmica, 
envolvendo uma avaliação personalizada da 
afetação da imagem da vítima quer em 
relação a si próprio, quer perante aos outros. 

– Levar em conta o desgosto da vítima 
(considerar sua idade, sexo, estado civil, 
estatuto social…) 

– Recuperação cirúrgica possível? 

DANOS PERMANENTES 

Dano Estético Permanente 



– Corresponde à limitação total ou 
parcial do nível de 
desempenho/gratificação de 
natureza sexual, decorrente das 
sequelas físicas e/ou psíquicas. 

– Não inclui os aspectos 
relacionados com a capacidade 
de reprodução 

DANOS PERMANENTES 

Repercussão na atividade sexual 



– Corresponde à impossibilidade estrita e específica para 
a vítima de se dedicar a certas atividades lúdicas, de 
lazer e de convívio social, que exercia de forma regular 
e que para ela representavam um amplo e manifesto 
espaço de realização e gratificação pessoal. 

DANOS PERMANENTES 

Repercussão nas atividades desportivas e de lazer 



– Ajudas medicamentosas 

– Tratamentos médicos 
regulares 

– Ajudas técnicas 

– Adaptação domiciliar 

– Ajuda de terceira pessoa 

DANOS PERMANENTES 

Dependências 



O Relatório do INMLCF em Direito Civil 

• Um relatório médico legal deve obedecer a 

determinadas regras 



O Relatório pericial 

Compreende dois momentos: 

1. Identificação e descrição dos danos temporários e 
permanentes com base na entrevista, nos elementos 
documentais e nos exames efectuados; 
 

2.  Interpretação e valoração dos elementos observados e 
elaboração de conclusões devidamente fundamentadas. 



Objetivo 

• Descrição e análise:   

  - Evento traumático 

  - Elementos de dano temporário (lesões, 
períodos de incapacidade, tratamentos e 
complicações) 

  - Elementos de dano permanentes 
(sequelas orgânicas, funcionais e situacionais) 

  - Ponderação/avaliação nexo causalidade 
entre traumatismo, lesões ou sequelas 

  - Data de cura/consolidação  



Relatório pericial 

•  A descrição deve ser rigorosa, clara e objetiva, pormenorizada 
e compreensível nomeadamente para não médicos. 

• A identificação e descrição dos danos é contextualizada nos 
capítulos do relatório pericial: 

 a) Informação 

 b) Antecedentes  
 C) Estado atual 



Relatório Pericial 

a) Informação 
 

1. História do evento : Descrição pormenorizada do evento traumático, com 
base na informação da vitíma ou de quem a acompanhe, e deve incluir: 

 
 - Data, local, mecanismo, tipo e circunstância do evento traumático; 
 - Lesões resultantes; 
 - Estabelecimentos médicos onde foi assistida, complicações e tratamentos 

efectuados; 
  



Relatório Pericial 

 - Internamentos e datas de alta hospitalar 

 - Consultas em ambulatório e respectivas datas 
de alta 

 -Datas de retoma de atividade profissional ou 
outras circunstâncias, como mudança de 
actividade, desemprego ou aposentação 

 

 



Relatório Pericial 

2. Dados documentais: descrição cronológica dos dados 
relevantes sempre que necessário e indicando a fonte da 
informação, incluindo exames feitos após a data de alta 
definitiva, pareceres de especialidade, exames 
laboratoriais, etc, que devem  ser entregues pelo 
examinando no momento da realização desta.  



Relatório Pericial 

B ) Antecedentes  

  Pessoais e familiares. 

1. Pessoais: antecedentes pessoais e/ou patológicos que 
possam influenciar o resultado final do estado 
sequelar relativo ao caso em análise (predisposição 
patológica, lesões tumorais, osteoporose) 

2. Familiares. 



Relatório Pericial 

C) Estado Actual 
Incluem-se:  
 1. Queixas 

  2. Exame Objetivo 

  3. Exames 
Complementares 



Estado atual 

1. Queixas 

 Entrevista orientada, de forma a descrever os danos relativos às 
“funções” e “situações de vida”. 

  As Funções correspondem às capacidades fisícas e mentais próprias do 
ser humano, tendo em conta, idade e sexo.  



Estado Atual 

 As funções humanas mais frequentes e 
relevantes, são: 

 - A postura, deslocações e transferências; 

 - A manipulação e preensão 

 - A comunicação; 

 - Acognição e afectividade; 

 - O controlo de esfincteres; 

 - A sexualidade e procriação. 



Relatório Pericial 

 As “situações de vida” correspondem à confrontação 
entre uma pessoa e a realidade de um meio físico, 
social e cultural, sendo importante assinalar as 
consequências nas seguintes situações: 

 -  Atos da vida corrente 

 -   Vida afectiva, social e familiar 

 -  Vida profissional ou de formação 

 



Handicaps 
 No caso de handicaps graves é fundamental uma descrição 

pormenorizada destas queixas, e nestes casos descrever o grau de 
dificuldade observada na concretização de determinada função 
ou situação: 

 - Grau 1: lentidão,  desconforto, hesitação; 
 - Grau 2: necessidade de recurso a ajuda técnica e/ou 

medicamentosa; 
 - Grau 3: necessidade de ajuda humana 
 - Grau 4: impossibilidade e necessidade de ajuda humana total 

 



Relatório Pericial 

2. Exame Objetivo - Descreve-se o dano no “corpo”.
 Começa-se por referir o estado geral da pessoa 
fazendo depois uma descrição mais orientada e 
rigorosa das lesões ou sequelas, incluindo: 

  - Tipo ( equimose, escoriação, ferida incisa, etc.. No caso das lesões; cicatriz, 

dismorfia, amiotrofia, dismetria, alteração da amplitude ou da estabilidade 
articular, desvio do eixo ou rotação do membro, perda de segmento ou órgão, 
alteração na força, sensibilidade, equilibrio, etc., no caso das sequelas); 



Relatório Pericial 

  - localização precisa; 

  - Cor (quando for caso 
disso) 

  - Dimensões exactas 
(medindo dimensões e graus e, no 
caso do exame ortopédico e 
neurológico, comparando com o lado 
contra-lateral sempre que possível). 



O Exame físico 

• Uso do 
goniómetro 

• Observação 
das 
mobilidades 



Relatório Pericial 

3. Exames complementares 

 Descrevem-se os elementos relevantes e 
conclusões dos exames solicitados pelo perito, 
indicando a data e local onde foram realizados, 
cujos originais devem figurar em anexo. 

 



Relatório Pericial 

Conclusões 
preliminares 



Tipos de exames 

Singulares (Fase conciliatória) 

↓ 

Avaliação pericial nas Delegações ou Gabinetes 
Médico-Legais 

↓ 

Acordo entre as partes – pagamento de 
indemnização 

Desacordo – Marcada Junta Médica 



Tipos de exames 

  

Revisão 

↓ 

Avaliação pericial nas Delegações ou Gabinetes 
Médico-Legais 

↓ 

Acordo entre as partes – pagamento de 
indemnização 

Desacordo – Marcada Junta Médica 

 

 



Tipos de exames 

Modificação da capacidade de ganho do 
sinistrado 

• Por agravamento, recidiva, recaída ou 
melhoria da lesão ou doença que deu origem 
à reparação, ou de intervenção clínica ou 
aplicação de prótese ou ortótese, ou ainda de 
formação ou reconversão profissional 
→prestações podem ser revistas e 
aumentadas, reduzidas ou extintas. 



Tipos de exames 

Revisão 

• Realizada por requerimento do sinistrado ou 
do responsável pelo pagamento. 

• Pode ser requerida uma vez em cada ano civil 



Doenças Profissionais 

• Responsabilidade do Centro Nacional de Protecção 
contra  os Riscos Profissionais. 

• Entidade empregadora assegura: 

   → formação profissional 

  → adaptação do posto de trabalho 

  → trabalho a tempo parcial 

  → licença para formação ou novo emprego 



Avaliação e reparação do dano corporal 

 

TRABALHO 

 

 

CIVIL       ORIGEM DO DANO       PENAL 

 

 

OUTROS 



• Artigo 42º 
Opção do sinistrado 
 
1. O sinistrado pode optar pela importância correspondente 

ao valor das ajudas técnicas e outros dispositivos técnicos 
de compensação das limitações funcionais indicados pelo 
médico assistente ou pelo tribunal quando pretenda 
adquirir ajudas técnicas de custo superior. 
 

2. No caso previsto no nº anterior, a entidade responsável 
deposita a referida importância à ordem do tribunal, no 
prazo que este fixar, para ser paga à entidade fornecedora 
depois de verificada a aplicação da ajuda técnica. 

Ajudas técnicas 



Ajudas técnicas 

• Artigo 41º 
Ajudas técnicas em geral 
 
1. As ajudas técnicas e outros dispositivos técnicos de 

compensação das limitações funcionais devem ser, em 
cada caso, os considerados adequados ao fim a que se 
destinam pelo médico assistente, preferencialmente 
aqueles que correspondam ao estado mais avançado da 
ciência e da técnica por forma a proporcionar as 
melhores condições ao sinistrado, independentemente do 
seu custo. 



Ajudas técnicas 

2. O direito às ajudas técnicas e outros dispositivos 
técnicos de compensação das limitações 
funcionais abrange ainda os destinados à 
correcção ou compensação visual, auditiva ou 
outra, bem como a prótese dentária. 



Ajudas técnicas 

3. Quando houver divergências sobre a natureza, 
qualidade ou adequação das ajudas técnicas e 
outros dispositivos técnicos de compensação das 
limitações funcionais ou sobre a obrigatoriedade ou 
necessidade da sua renovação ou reparação, o 
Ministério Público, por sua iniciativa ou a pedido do 
sinistrado, solicita parecer ao perito médico do 
tribunal de trabalho da área de residência do 
sinistrado. 



Prestações 

Se do acidente resultar redução na capacidade 
de trabalho ou de ganho do sinistrado, este 
tem direito às seguintes prestações: 

 

 a) Por incapacidade permanente absoluta para 
todo e qualquer trabalho – pensão anual e 
vitalícia a 80% da retribuição, acrescida de 10% 
desta por cada pessoa a cargo, até ao limite da 
retribuição; 



Prestações 

b) Por incapacidade permanente absoluta para 
todo e qualquer trabalho habitual – pensão 
anual e vitalícia compreendida entre 50% e 70% 
da retribuição, conforme a maior ou menor 
capacidade funcional residual para o exercício de 
outra profissão compatível; 

c) Por incapacidade permanente parcial – pensão 
anual e vitalícia correspondente a 70% da 
redução sofrida na capacidade geral de ganho de 
capital de remição da pensão nos termos 
previstos no artigo75º 



Prestações  

d) Por incapacidade temporária absoluta – 
indeminização diária igual a 70% da 
retribuição nos primeiros 12 meses e de 75% 
no período subsequente; 

d) Por incapacidade temporária parcial – 
indeminização diária igual a 70% da redução 
sofrida na capacidade geral de ganho. 



O estado anterior 

Não é apenas aquele se observa anos, meses ou 
dias anteriores ao acidente em causa, mas o 
que se observa imediatamente antes do 
acidente, ou seja no momento do evento 



A perícia tabelar 

 
• Tradicionalmente, o médico que atribui a taxa de 

IPP limita-se a aplicar a TNI 
• O Magistrado que estabelece a indemnização 

limita-se a calculá-la com base na IPP 
• A seguradora limita-se a aplicar a sentença no 

tribunal 



A Tabela de Avaliação de Incapacidades em Direito Civil 
(Anexo II do Decreto-Lei nº352/2007, de 23 de Outubro) 

Como interpretar o Anexo II 



Ortopedia 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



“ Mais vale um bom perito e uma má tabela, 
que uma boa tabela e um mau perito” 

 Prof Oliveira e Sá 



Aplicação da Tabela 

Os limites da  amplitude normal para  os vários movimentos  da articulação do ombro (cotovelo em extensão) são:                                              

No plano sagital (figura 2):  

Flexão (antepulsão) de 0° a 180°;  

Extensão (retropulsão) de 0° a 60°; 

No plano coronal 

 Adução de 0° a 45°;  

Abdução de 0° a 180°;  
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